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I – DO RELATÓRIO

O Vereador Ricardo Teixeira  apresenta o Projeto de Lei em epígrafe que

“Institui  a  Política  de  Prevenção  e  Atuação  frente  ao  assédio  moral  e  sexual  nas

instituições de ensino no Município de Araucária e dá outras providências.”

Justifica,  nas  fls.  04,  que  “As  instituições  de  ensino  constituem  um

espaço  que  deve  promover  e  assegurar  o  conhecimento,  o  desenvolvimento  de

habilidades e competências cognitivas. Além disso, precisa garantir a segurança para

toda  a  comunidade  escolar,  desse  modo,  é  fundamental  que  este  ambiente  propicie

acolhimento de demandas relativas a situações de violência tal como o assédio sexual e

moral. Do mesmo modo, precisa abordar o tema e qualificar toda a comunidade escolar

para lidar e inibir práticas desse tipo.
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Dessa forma, este projeto de lei contribui para fomentar um debate mais

amplo a respeito desta pauta e igualmente fornece dispositivos legais para que o Poder

Público se comprometa e atue pela prevenção e combate ao assédio moral e sexual nas

instituições  de  ensino.  Consideramos  que  as  ações  legislativas  representam  um

importante mecanismo para dar vazão às demandas sociais e que refletem, neste caso.”

Após breve relatório, segue a análise jurídica.

II – ANÁLISE JURÍDICA QUANTO A PROPOSIÇÃO DO PROJETO DE LEI

Consta  na  Constituição  Federal  em  seu  art.  30,  I  e  posteriormente

transcrito para a nossa Lei Orgânica no art. 5°, I que compete ao Município legislar

sobre interesse local. 

“Art. 30. Compete aos Municípios:

I – legislar sobre assuntos de interesse local;”

No que concerne  a  propositura  do  projeto  de  lei,  está  expressamente

contido no art. 40, § 1º, “a” da Lei Orgânica de Araucária, que os projetos de lei podem

ser de autoria de Vereadores. 

“Art. 40 O processo legislativo compreende a elaboração de:

 § 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:

a) do Vereador;”

A Constituição Federal em seu art. 227, prevê que há prioridade absoluta

da criança e do adolescente e que dever da família, da sociedade e do Estado, assegurar

esta prioridade:

Art.  227 .  É dever da família,  da sociedade e do Estado assegurar à

criança, ao adolescente e ao jovem, com absoluta prioridade, o direito à
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vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização,

à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e

comunitária,  além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência,

discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão. (grifamos)

 

Além disso, a Lei  Orgânica do Município em seu art.  90 salienta que

participará de planos e programas que visem a proteção à infância e ao adolescente:

“Art. 90. O Município, a partir do Sistema Único de Assistência Social,

observadas  as  diretrizes  e  normas  previstas  em  legislação  federal,

participará de planos e programas que visem:  

I - a proteção social, que visa à garantia da vida, à redução de danos e à

prevenção  da  incidência  de  riscos,  especialmente:

a)  a proteção à família, à maternidade,  à infância, à adolescência e à

velhice;”  

(grifamos)

Por outro lado, em análise ao Projeto de Lei nº 408/2023,  verificamos

que seus art. 2º, 3º, 4º, 5º e 7°, atribuem função a Secretária Municipal de Educação; em

seu  art.  4°,  Parágrafo  Único  dispõe  que  a  Secretaria  de  Educação  poderá  celebrar

parcerias; em seu arts. 3° e 7° atribuem função aos estabelecimentos de ensino; bem

como seu art. 8° cria despesas sem indicação dos recursos disponíveis; 

Art.  2º  A Secretaria  Municipal de Educação deverá promover ações,

com a comunidade escolar,  sobre o tema envolvendo assédio moral  e

sexual.

I - Realização de campanhas de conscientização sobre o tema do assédio

moral  e  sexual  nas  escolas  municipais,  estaduais  e  particulares  no

município de Araucária; 

II - Implementação de cursos e debates relativos à temática; 

III-  formação  e  qualificação  permanente  de  gestores,  corpo  docente,

corpo técnico-administrativo e de toda comunidade escolar sobre o tema

de assédio moral e sexual no ambiente escolar; 

IV - fornecimento e distribuição de material informativo sobre o tema.
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Art. 3º. Todo estabelecimento de ensino deve elaborar política interna de

prevenção  e  combate  ao  assédio  moral  e  sexual,  que  deve  conter,  no

mínimo:

I - disseminação de boas práticas para prevenção do assédio no ambiente

escolar;

III  -  disponibilização  de  canais  de  denúncia  acessíveis  aos  discentes,

docentes  e  demais  colaboradores;  a  ser  amplamente  divulgado  à

comunidade  escolar,  de  modo  a  garantir  que  estejam  cientes  de  sua

existência e atribuições;

IV - disponibilização de material que oriente a atuação dos profissionais

das  instituições  de  ensino  diante  de  incidentes  de  assédio  moral  ou

sexual;

V- estabelecimento de procedimento para a investigação de ocorrências

dessa natureza, garantindo o sigilo e o devido processo para todas as

partes;

VIII-  criação  de  programa de  treinamento,  presencial  ou  à  distância,

possibilitando  a  identificação  do  assédio  moral  e  sexual,  suas

modalidades, os desdobramentos jurídicos, os direitos de reparação das

vítimas, o funcionamento do processo de denúncia, os remédios jurídicos

disponíveis,  bem como  indicando  as  obrigações  daqueles  que  tomam

conhecimento de assédio sexual; 

IX-apoio psicológico às vítimas de assédio moral e sexual, propiciando 
grupos de discussão e apoio

Art. 4º O atendimento psicológico poderá ser realizado de forma virtual

ou presencial por intermédio do CAPS - Centro de Atenção Psicossocial

ou outros órgãos similares, da rede de atendimento existente. 

Parágrafo Único - A Secretaria da Educação poderão celebrar acordos

de cooperação e parcerias com as Unidades Básicas de Saúde – UBS,

hospital,  organizações  não  governamentais  para  a  prestação  de

atendimento psicológico às vítimas de assédio moral e sexual, inclusive

para a implementação dos objetivos desta Lei. 
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Art.  5°  Devem  ser  criadas  comissões  próprias para  a  apuração  de

denúncias  de  assédio  moral  e  sexual  no  âmbito  da  Secretaria  da

Educação com a participação dos representantes da comunidade escolar,

devendo haver a cientificação das partes envolvidas de todas as decisões

constantes no procedimento.

Art. 7º  Os estabelecimentos de ensino, a depender da sua vinculação,

deverão informar anualmente,  às Secretarias da Educação, relatórios

das ocorrências de assédio moral e sexual para fins de planejamento das

ações  necessárias  para  a  implementação  e  a  correta  execução  das

diretrizes da Política instituída por esta Lei. 

Art.  8º  As  despesas  decorrentes  da execução  desta  Lei  correrão  por

conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

(grifou-se)

Dessa forma, o Parágrafo Único do art.° 4º do Projeto de Lei nº 408/2023

dispõe que Secretaria Municipal de Educação poderão celebrar acordos de cooperação e

parcerias para  promover a prevenção e atuação frente ao assédio moral e sexual nas

Instituições de ensino no Município de Araucária. Destaque-se que não há a necessidade

de autorização legislativa para que o Município celebre convênios ou parcerias, tendo

em vista que tal configura uma mera atribuição administrativa e, portanto, privativa do

Chefe do Poder Executivo.

A título de ilustração, o TJ/SP já se manifestou:

“AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE – Lei Orgânica do

Município de Chavantes – Art. 34, XIV, e no art. 35, XI – Atribuição de

competência à Câmara Municipal para autorizar e aprovar convênio,

acordo  ou  qualquer  outro  instrumento  celebrado  pelo  Município –

Indevida intromissão na esfera de atuação do Prefeito – Artigo 47, XVI,

da Constituição Federal – Ação Direta parcialmente procedente. (Ação

Direta de Inconstitucionalidade n. 151.239-0/8-00 – São Paulo – Órgão

Especial do Tribunal de Justiça – Relator: Elliot Akel – 04.06.08 – V.U.

– Voto n. 20.888)”.

Nesse sentido já se manifestou o STF: ADIn. nº 342/PR.
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AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. Arguição em face da

lei  nº 5.109 de 09 de dezembro de 2015,  do Município  de Mauá, que

dispõe sobre a criação do "Programa Horta nas Escolas". Alegação de

violação à separação dos poderes, sob o argumento de que não incumbe

ao Legislativo interferir nas atribuições do Poder Executivo. Apontada

afronta os art. 5º, 22, 47, II, XI, XIV e XVIII, 174, II e III da Constituição

Bandeirante,  aplicáveis por força do art.  144 da CE. A instituição de

obrigação  ao  Executivo  por  parlamentar  resulta  em  interferência

indevida na estrutura administrativa do Poder Executivo, em desatenção

aos princípios da separação dos Poderes e da reserva da Administração.

Descabe ao Poder Legislativo, impor, ou mesmo "autorizar", o Poder

Executivo a celebrar convênios e/ou parceria público-privadas. Trata-se

de  atos  de  gestão,  atribuição  do  próprio  Executivo.  A  iniciativa

parlamentar invade a reserva da Administração, vulnerando a separação

dos poderes e o pacto federativo. Ofensa aos artigos art. 5º, 22, 47, II, XI,

XIV e XVIII, 174, II e III, da Constituição Estadual. Ação procedente.

(TJ-SP - ADI: 22973758520208260000 SP 2297375-85.2020.8.26.0000,

Relator: James Siano, Data de Julgamento: 18/08/2021, Órgão Especial,

Data de Publicação: 20/08/2021) (grifou-se)

Outrossim, os arts. 2°, 3º, 4°, 5° e 7° do presente projeto encontram-se

em  desconformidade  com  o  art.  41,  inciso  V,  da  Lei  Orgânica  do  Município  de

Araucária, pelo fato de que atribuem função a órgãos públicos.:

“Art. 41. Compete privativamente ao Prefeito a iniciativa de Projetos de

Lei que:

[...]

V -  criem  e  estruturem as  atribuições  de  entidades  da  administração

pública, direta e indireta.”

Assim, a autorização para realização das atribuições dos órgãos públicos

diz respeito à organização e funcionamento do Poder Executivo, portanto, adentra na

matéria de iniciativa privativa do Poder Executivo, consoante se estabelece por simetria
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à Constituição Estadual, em seu art. 66, inciso IV, e à Constituição Federal em seu art.

61, § 1°, inciso II, alínea “b”:

“Art.  66.  Ressalvado  o  disposto  nesta  Constituição,  são  de  iniciativa

privativa do Governador do Estado as leis que disponham sobre: 

[…]

IV -  criação,  estruturação  e  atribuições  das  Secretarias  de  Estado  e

órgãos da administração pública.”

“Art.  61.  A  iniciativa  das  leis  complementares  e  ordinárias  cabe  a

qualquer membro ou Comissão da Câmara dos Deputados, do Senado

Federal  ou  do  Congresso  Nacional,  ao  Presidente  da  República,  ao

Supremo  Tribunal  Federal,  aos  Tribunais  Superiores,  ao  Procurador-

Geral da República e aos cidadãos, na forma e nos casos previstos nesta

Constituição. 

§ 1º São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis que:

[...]

II – disponham sobre:

[...]

b)  organização  administrativa  e  judiciária,  matéria  tributária  e

orçamentária,  serviços  públicos  e  pessoal  da  administração  dos

Territórios;”

Está clara a invasão de competência,  uma vez que cabe ao Prefeito a

análise do Projeto de Lei para prever quais serão as mais benéficas medidas a serem

tomadas para a realização da atividade proposta. O doutrinador Leandro Barbi de Souza

versa que:

“A fase do processo legislativo que deflagra a elaboração de uma lei,

abrindo  etapa  externa  da  atividade  legislativa,  com  a  pública  e

transparente  discussão  e  deliberação  de  seu  conteúdo,  em  uma  casa

parlamentar.  A regra indica que o exercício de iniciativa de uma lei é

geral.  Encontra-se disponível  ao parlamentar,  a uma bancada,  a  uma

comissão legislativa permanente ou especial, ao chefe do governo e aos

cidadãos. Há situações, no entanto, em que o exercício da iniciativa de
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uma lei é reservado. Nessas hipóteses, apenas quem detém competência

para propor o projeto de lei pode apresentá-lo”. (Grifou-se).1

Ainda é necessário dizer sobre o princípio da separação de poderes no

qual  nos  diz  que  “Ao  Executivo  haverá  de  caber  sempre  o  exercício  de  atos  que

impliquem no gerir as atividades municipais. Terá, também, evidentemente, a iniciativa

das leis que lhe propiciem a boa execução dos trabalhos que lhe são atribuídos. Quando

a Câmara Municipal, o órgão meramente legislativo, pretende intervir na forma pela

qual se dará esse gerenciamento,  está a usurpar funções que são de incumbência do

Prefeito” (Adin n. 53.583-0, rel. Des. FONSECA TAVARES).”

Insta relevar que ao dispor que os custos do projeto correrão por conta de

dotações orçamentárias próprias, cria assunção de despesas sem a devida demonstração/

indicação de dotação orçamentária e previsão de recursos financeiros.

Ademais,  o  Projeto  de  Lei  deve  estar  acompanhado  pelo  relatório  de

impacto orçamentário, em conformidade com a determinação dos arts. 15, 16 e 17 da

Lei Complementar 101 de 04/05/2000, Lei de Responsabilidade Fiscal:

“Art.  15 Serão consideradas  não autorizadas,  irregulares e  lesivas ao

patrimônio público a geração de despesas ou assunção de obrigações

que não atendam o disposto nos arts. 16 e 17.

Art. 16 A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental

que acarrete aumento da despesa será acompanhado de : 

I – estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que

deva entrar em vigor e nos dois subsequentes;

II  –  declaração  do  ordenador  da  despesa  de  que  o  aumento  tem

adequação orçamentária e financeira com a lei  orçamentária  anual  e

compatibilidade  com  o  plano  plurianual  e  com  a  lei  de  diretrizes

orçamentárias. 

1 SOUZA. André Leandro Barbi de. A Lei, seu Processo de Elaboração e a Democracia. Porto Alegre. Livre Expressão. 
2013. p 31 e 32.
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Art.  17  Considera-se  obrigatória  de  caráter  continuado  a  despesa

corrente  derivada  de  lei,  medida  provisória  ou  ato  administrativo

normativo que fixem para o ente a obrigação legal de sua execução por

um período superior a dois exercícios. 

§ 1° Os atos que criarem ou aumentarem despesa de que trata o caput

deverão ser instruídos com a estimativa prevista no inciso I do art. 16 e

demonstrar a origem dos recursos para seu custeio.

§ 2° Para efeito do atendimento do § 1°,  o ato será acompanhado de

comprovação  de  que  a  despesa  criada  ou  aumentada  não  afetará  as

metas de resultados fiscais previstas no anexo referido no § 1° do art. 4°,

devendo  seus  efeitos  financeiros,  nos  períodos  seguintes,  ser

compensados pelo aumento permanente de despesa.”

Os Tribunais também vêm afirmando a inconstitucionalidade das leis que

impõem aumento de despesa sem a devida indicação dos recursos disponíveis, e, por

isso, usurpam a competência material do Poder Executivo:

LEI  MUNICIPAL QUE,  DEMAIS IMPÕE INDEVIDO AUMENTO

DE  DESPESA PÚBLICA SEM  A INDICAÇÃO  DOS  RECURSOS

DISPONÍVEIS, PRÓPRIOS PARA ATENDER AOS NOVOS ENCARGOS

(CE, ART 25). COMPROMETENDO A ATUAÇÃO DO EXECUTIVO NA

EXECUÇÃO  DO  ORÇAMENTO  -  ARTIGO  176,  INCISO  I,  DA

REFERIDA CONSTITUIÇÃO, QUE VEDA O INÍCIO DE PROGRAMAS.

PROJETOS  E  ATIVIDADES  NÃO  INCLUÍDOS  NA  LEI

ORÇAMENTÁRIA ANUAL (ADIN 142.519-0/5-00,  rel.  Des.  Mohamed

Amaro, 15.8.2007).(grifamos)

Ação Direta de Inconstitucionalidade. Lei 7.618, de 21 de dezembro de

2010.  Norma  que  exige  da  instituição  de  crédito  informar  opção  de

quitação antecipada do débito.  Projeto  de lei  de autoria  de Vereador.

Ocorrência  de vício  de iniciativa.  Competência privativa do chefe do

Executivo para a iniciativa de lei sobre organização e funcionamento

da  Administração,  inclusive  as  que  importem  indevido  aumento  de

despesa  pública  sem  a  indicação  de  recursos  disponíveis.

Inconstitucionalidade material. Usurpação de competência privativa da
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União  e  dos  Estados.  Ausência  de  interesse  local.  Precedentes  deste

Colendo Órgão Especial. Procedência da ação.

(TJ-SP - ADI: 02650255920128260000 SP 0265025-59.2012.8.26.0000, 

Relator: Roberto Mac Cracken, Data de Julgamento: 12/06/2013, Órgão 

Especial, Data de Publicação: 04/07/2013)

Logo, o Projeto de Lei deve estar acompanhado de dotação orçamentária

e relatório de impacto financeiro que cobrirão as despesas decorrentes do objeto do

referido Projeto de Lei. 

Desta forma, a presente proposição está eivada de inconstitucionalidade

formal, pois a iniciativa é privativa do Prefeito, por se tratar de matéria relacionada com as

atribuições de órgãos públicos, por se tratar de lei autorizativa e cria assunção de despesas

sem a devida indicação orçamentária.

Para  além,  a  presente  proposição  necessita  de  correta  formatação  da

norma legal e conferência quanto a numeração sequencial dos artigos e incisos, pois não

atende o disposto na Lei Complementar nº 95/1998.

III – DA CONCLUSÃO

Reconhecemos como relevantes e meritórias as razões que justificam a

pretensão do Vereador, por todo o exposto, conclui-se que  a matéria em análise é de

competência local, contudo, deve ser objeto de proposição a ser apresentada pelo Poder

Executivo. Pode o Parlamentar sugerir por meio de Indicação a matéria para o Poder

competente, assim, somos pelo arquivamento do presente projeto de lei.

Diante do previsto no art. 52, incisos I, II e IV, do Regimento Interno da

Câmara Municipal de Araucária a matéria está no âmbito de competência da Comissão

de Justiça e Redação, Comissão de Finanças e Orçamento e Comissão de Educação
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e Bem-Estar Social, as quais caberão lavrar os pareceres ou solicitarem informações

que entenderem necessárias. 

É o parecer.

Diretoria Jurídica, 08 de Fevereiro de 2024.

             IVANDRO NEGRELO MOREIRA

             OAB/PR 73.455

ANDRE GEOVANNI GONDEK

ESTAGIÁRIO DE DIREITO
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